
APROVADO POR UNANIMIDADE. 
Em única discussão e votação. 

Oficie-se de acordo com o requerimento. 

Varginha   gel  1-  z)5  P°2-2' 

Presidente da Câmara 

Câmara Municipal de Varginha 

Requerimento N° 52/2022 

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador que abaixo subscreve vem, na forma regimental, após 

ouvir o douto Plenário desta egrégia Casa Legislativa, REQUERER de Vossa 

Excelência que oficie ao Senhor Prefeito Municipal, ao Senhor Secretário de Obras 
e Serviços Urbanos — SOSUB e ao DEMUTRAN — Departamento Municipal de 

Transporte e Trânsito solicitando o posicionamento das seguintes proposições que 
foram apresentadas no ano de 2021 para que fossem instalados quebra-molas ou 

outra medida de contenção de velocidade 

Indicação n°57/2021, na Rua Antônio Plácido de Barros, próximo 

ao imóvel de número 225, no bairro Jardim Sion; 

Indicação n°69/2021, na Rua Nilo Andrade Xavier, próximo ao 

imóvel de número 62 e 151, no bairro Jardim Monte Serrat; 

Indicação n°86/2021, na Avenida Osvaldo Valadão de Rezende, 

1547, no Bairro Centenário; 

Indicação n°107/2021, na Av. Dos Tachos, 115, Sagrado Coração, a 

exemplo de vários já instalados no Município; 

Indicação n°178/2021, na Rua Vivaldo Ferreira da Cruz, próximo 

aos imóveis de número 120 e 126, no bairro Jardim Monte Serrat; 

Indicação n°190/2021, no bairro Vila Floresta localizada na 

Avenida Aristides Paiva próxima ao número 1374; 

Indicação n°19212021, na Rua Orminda Vasconcelos próximo ao 

número 393; 
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Câmara Municipal de Varginha 

Indicação n°218/2021, na Av. João Martinho da Ponte que estão 
preocupados com a segurança do trânsito no trecho localizado entre aos 
números 486 e 518 e outro compreendido entre os números 810 a 769; 

Indicação n°223/2021, na Rua Padre Cornélio Korovsky, no Bairro 
San Marino; 

Indicação n°323/2021, na Rua Rosa Miarelli Delfraro; 

Indicação n°397/2021, na Avenida Fritz Geissler, entre os imóveis 
de números 85 e 159, no bairro San Marino.  

Acerca dessas Indicações questiona-se: 

1 — Quais Indicações chegaram na Secretaria de Obras e Serviços 
Urbanos? Enviar listas. 

2 — Quais Indicações foram atendidas? Quais não foram 
atendidas? Quais estão em andamento? Quais não serão atendidas. Enviar 
listas. 

3 — O chefe do Executivo tem estudado a possibilidade de 
desenvolver mecanismos para o atendimento das Indicações? Se Sim? Que 

medidas serão tomadas? 

JUSTIFICATIVA 

O presente Requerimento visa atender às necessidades dos munícipes 

que residem nas ruas e nos locais e estão preocupados com a segurança do 

trânsito nos trechos indicados. 

Os moradores relataram que muitos motoristas desrespeitam a 
legislação de trânsito e trafegam pelo local em alta velocidade. dificultando a 
travessia da via e colocando em risco os pedestres e demais condutores de 

veículos. 

Observando e analisando essas Indicações de autoria deste Veread r, 
verificou-se que as medidas solicitadas ainda não foram concretizadas. 	s 

problemas persistem e têm causado insegurança e desconforto aos munícipes q 

residem e transitam por essas localidades. 
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Câmara Municipal de Varginha 

Assim, uma vez que as referidas Indicações são fruto das solicitações 
dos munícipes que apontam as necessidades e os problemas existentes em suas 
comunidades e sugerem possíveis soluções, torna-se indispensável a propositura 
deste Requerimento para informar a esses cidadãos se os seus pedidos serão 
efetivamente executados ou não. 

Ante o exposto, diante dessas informações apresenta esse 
Requerimento e solicita o apoio dos nobres Edis para a sua aprovação. Por fim, 
espera que as informações solicitadas sejam encaminhadas a esta Casa para o 
conhecimento de todos os interessados. 

Sala das sessões da Câmara Municipal/ de Varginha, em 30 de março de 2022. 

APOLIANO DE JE S RIOS "Projeto Dom" 
Ve eador 

Requerimento N° 52/2022 
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Câmara Municipal de Varginha 

Indicação N° 57/2021 

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador que abaixo subscreve vem, na forma regimental. solicitar 

de Vossa Excelência que encaminhe a presente Indicação ao Senhor Prefeito 

Municipal e ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos para construção 

de dois quebra-molas, ou outra medida de contenção de velocidade na Rua 

Antônio Plácido de Barros, próximo ao imóvel de número 225, no bairro Jardim 

Sion. 

JUSTIFICATIVA 

A pedido de moradores, representes da Igreja Assembleia de Deus e 

comerciantes locais, é que o vereador apresenta esta Indicação, percebendo que a 

medida e necessária, pois o local é bastante movimentado. 

Por ser uma rua de muito acesso. passam por ali veículos e 

motocicletas em alta velocidade, podendo ocasionar acidentes e perdas para todos 

daquela região ou que utilizam aquele logradouro. 

Também localiza-se na mesma rua a moradia de crianças da Vila 

Vicentina. aumentando assim a necessidade dos quebra-molas solicitados. 

Ante o exposto. solicita especial atenção da Administração Municipal 

para o atendimento da presente Indicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal le Varginha, em 17 de fevereiro de 2021. 

APOLIANO' 	 RIOS 
Vereador 
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Câmara Municipal de Varginha 

Indicação N° 69/2021 

Exma. Sra. Presidente da Cãmara Municipal de Varginha. 

O Vereador que abaixo subscreve vem, na forma regimental. solicitar 

de vossa Excelência que encaminhe a presente indicação ao Senhor Prefeito 

Municipal e ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos para construcão 

de quebra-molas ou outra medida de contenção de velocidade na Rua Nilo 

Andrade Xavier, próximo aos imóveis de números 62 e 151, no bairro Jardim 

Mont Serrat. 

JUSTIFICATIVA 

A pedido de moradores representantes do bairro a referida rua. que 

antes era sem salda, tomou-se importante via ce acesso ao barro Atto aos 

Pinheiros. 

A movimentação de veículos naquele local é constante. sendo que 

muitos não respeitam a via e Passam em alta velocidade ignorando a circulação de 

pessoas adultas e também de crianças 

Dessa forma, zelando pela segurança dos moradores e dos munícipes 

que frequentam a região. apresenta esta Indicação e solicita o apoio da 

Administração Municipal para o seu atentirento. 

Sala das Sessões da Câmara Munícipa de Varginha, em 24 de fevereiro de 2021. 
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Câmara Municipal de arginha 

Indicação N° 86/2021 

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador que abaixo subscreve vem, na forma regimental. solicitar 
de vossa Excelência, que encaminhe a presente Indicação ao Senhor Prefeito 
Municipal e à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos - SOSUB e ao 
DEMUTRAN — Departamento Municipal de Transporte e Trânsito para que sejam 
instalados quebra-molas ou outra medida de contenção de velocidade na 
Avenida Osvaldo Vaiadão de Rezende, 1547, no Bairro Centenário. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação visa atender às necessidades dos munícipes que 
residem na Avenida Osvaldo Valadão de Rezende que estão preocupados com a 
segurança do trânsito no trecho localizado próximo ao número 1547. 

Os moradores relataram que muitos motoristas desrespeitam a 
legislação de trânsito e trafegam pelo local em alta velocidade, dificultando a 
travessia da via e colocando em risco os pedestres e demais condutores de 
veículos.  

É relevante destacar que a avenida se tornou uma via intensamente 
utilizada pela população. uma vez que dá acesso Escola Municipal Santinha Sales 
Gontijo. 

Assim. zelando pela segurança de todos os cidadãos que residem e 
utilizam o referido logradouro. solicito o apoio da Administração Municipal para o 
atendimento do presente pleito, o mais breve possível, para que os munícipes 
possam transitar pelo referido logradouro com mais segurança. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 03 de março de 2021. 
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Câmara Municipal de Varginha 

Indicação N° 107/2021 

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador que abaixo subscreve vem, na forma regimental. solicitar 
de Vossa Excelência, que encaminhe a presente Indicação ao Senhor Prefeito 
Municipal, solicitando estudos através do Demutran — Departamento Municipal de 
Transporte e Trânsito. no sentido de viabilizar a instalação de redutor de 
velocidade (faixa elevada para travessia de pedestres) próximo ao Condomínio 
Jardim Por do Sol, localizado na Av. Dos Tachos, 115, Sagrado Coração, a 
exemplo de vários já instalados no Município. 

JUSTIFICATIVA 

A medida proposta é prudente. uma vez que a Av. Dos Tachos, 
próximo ao local supracitado. possui intenso fluxo de veículos e de pedestres o que 
torna o trânsito confuso. principalmente nos horários de pico. 

Diante do intenso fluxo de veículos existente na localidade. acredita-se 
que a medida proposta seja uma forma de organizar o trânsito e. ainda. 
proporcionar mais segurança aos condutores de veículos e aos pedestres que 
transitam pelo local. especialmente nos horários de funcionamento dos 
estabelecimentos comerciais, quando o movimento é intenso, uma vez que os 
veículos oriundos da Av. Dos Imigrantes vêm em alta velocidade oferecendo perigo 
aos demais usuários da via. 

É importante mencionar que o fluxo de pedestres atravessando a 
avenida no local supracitado é grande. pois existem ali diversos comércios, como 
supermercados, farmácias. lanchonetes, fato que contribui para a presença de 
idosos e crianças transitando naquele ponto da Av. Dos Tachas. sendo. assim. 
imprescindível a instalação de uma faixa de pedestre no referida local. 
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Câmara Municipal de Varginha 

Por fim. nossa sugestão é que essa nova faixa de pedestre seja 
instalada nos moldes de rampa elevada para pedestres. modelo esse de faixa de 
pedestre, que se aplicado. além de contribuir para a segurança rio trânsito naquele 
local, facilitará a locomoção e travessia de pessoas portadoras de deficiência física. 
bem como de cidadãos com pouca mobilidade. 

Ante o exposto, pede-se especial atenção da Administração Municipal 
e dos órgãos competentes no sentido de atender à reivindicação da população e 
proporcionar maior segurança aos motori,s e pedestres. 

Sala das Sessões da Câmara Municipalide Varginha, em 10 de março de 2021. 
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Câmara Municipal de Varginha 

Indicação N° 178/2021 

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador que abaixo subscreve vem. na  forma regimental. solicitar 

de Vossa Excelência, que encaminhe a presente Indicação ao Senhor Prefeito 

Municipal e à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos para construção 

de um quebra-molas ou outra medida de contenção de velocidade, na Rua 

Vivaldo Ferreira da Cruz, próximo aos imóveis de número 120 e 126, no bairro 

Jardim Monte Serrat. 

JUSTIFICATIVA 

A pedido dos moradores e representes do bairro. é que este Vereador 

apresenta esta Indicação. 

Apesar do movimento constante naquele local, alguns condutores de 

veículos e motocicletas desrespeitam a legislação de trânsito e trafegam em alta 

velocidade. oferecendo perigo aos demais motoristas e aos adultos e crianças que 

circulam a pé pelo logradouro. 

Assim, zelando pela segurança de todos os cidadãos que residem e 

utilizam a referida via. solicito o apoio da Administração Municipal para o 

atendimento do presente pleito. para que os munícipes possam transitar pelo 

referido logradouro com mais segurança. 

Sala das Sessões da Câmara Municip I de Varginha, em 14 de abril de 2021. 
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Câmara Municipal de Varginha 

Indicação N° 192/2021 

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador que abaixo subscreve vem, na forma regimental, solicitar 

de vossa Excelência que encaminhe a presente indicação ao Senhor Prefeito 

Municipal e ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos, através do 

Departamento Municipal de Transporte e Trânsito — DEMUTRAN, para instalação 

de redutores de velocidade ou outra medida de contenção de velocidade na 

Rua Orminda Vasconcelos, bairro Vila Floresta, 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação visa atender às necessidades dos munícipes que 

residem na via pública supracitada que estão preocupados com a segurança do 

trânsito no trecho localizado próximo ao imóvel de número 393. 

Os moradores relataram que muitos condutores de veículos 

desrespeitam a legislação de trânsito e transitam pelo local em alta velocidade, 

dificultando a travessia da via e colocando em risco os pedestres e demais 

condutores. 

Diante do intenso fluxo de veículos existente na localidade. acredita-se 

que as medidas propostas sejam uma forma de organizar o trânsito e, ainda. 

garantir mais segurança aos condutores de veículos e pedestres que transitam pelo 

local. especialmente nos horários de funcionamento dos estabelecimentos 

comerciais que existem nas proximidades. onde circula uni número considerável de 

pessoas. 

Ante o exposto, pede especial atenção da Administração Municipal e 

dos órgãos competentes no sentido de atender à reivindicação da população e 

proporcionar mais segurança aos condutores de veículos e pedestres. 

" vt_1,‘k  
Sala daittabssões da Câmara Municipal, de Varginha, em 28 de abril de 2021. 
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Câmara Municipal de Varginha 

Indicação Na 190/2021 

Exma. Sra . Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador que abaixo subscreve vem. na  forma regimental. solicitar 
de Vossa Excelência que encaminhe a presente Indicação ao Senhor Prefeito 
Municipal para estudos. através do Departamento Municipal de Trânsito — 
Demutran. no sentido de viabilizar a instalação de faixa elevada para travessia de 
pedestres na Avenida Aristides Paiva, no bairro Vila Paiva, próximo ao imóvel 
de número 1.374. 

JUSTIFICATIVA 

A medida proposta é prudente, uma vez que a via pública retrocitada 
foi recapeada recentemente, facilitando a alta velocidade dos veículos e. próximo ao 
local indicado, é intenso o fluxo de veículos e pedestres. o que toma o trânsito 
confuso. principalmente nos horários de pico. 

Diante do intenso fluxo de veículos existente na localidade, acredita-se 
que a medida proposta seja uma forma de organizar o trânsito e, ainda, garantir 
mais segurança aos condutores de veículos, motociclistas e pedestres que transitam 
pelo local, especialmente nos horários de funcionamento da pista e do local onde 
circula um número considerável de pessoas caminhando próximo àquele local, 
quando o movimento é intenso, com alto risco de acidentes. 

Portanto. a faixa elevada para pedestres no referido local é necessária, 
urna vez que o fluxo de transeuntes atravessando a avenida nesse ponto é grande. 
pois existe ali a circulação de pessoas fazendo atividades físicas como caminhada e 
ciclismo. Além de contribuir para a segurança no trânsito naquele local, facilitará a 
locomoção e travessia de pessoas portadoras de deficiência física, bem como de 
cidadãos com pouca mobilidade. 

Ante o exposto, pede especial atenção da Administração Municipal e 
dos órgãos competentes no sentido de atender á reivindicação da população e 
proporcionar mais segurança aos condutores de veiculos e pedestres. 
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Câmara Municipal de Varginha 

Indicação N° 218/2021 

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador que abaixo subscreve vem. na  forma regimental. solicitar 
de vossa Excelência. que encaminhe a presente Indicação ao Senhor Prefeito 
Municipal e à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos - SOSUB e ao 
DEMUTRAN — Departamento Municipal de Transporte e Trânsito para que sejam 
instalados quebra-molas ou outra medida de contenção de velocidade na Av. 
João Martinho da Ponte, no Bairro Monte Serrat. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação visa atender às necessidades dos munícipes que 
residem na Av. João Martinho da Ponte que estão preocupados com a segurança 
do trânsito no trecho localizado entre aos números 486 e 518 e outro compreendido 
entre os números 810 a 769. 

Os moradores relataram que muitos motoristas desrespeitam a 
legislação de trânsito e trafegam pelo local em alta velocidade, dificultando a 
travessia da via e colocando em risco os pedestres e demais condutores de 
veículos. 

È importante ressaltar que essa via que dá acesso à diversos bairros 
adjacentes como: Jardim Estrela 1 e 2. Corcetti, San Marina. Alto dos Pinheiros e 
Parque Rinald. 

Diante do intenso fluxo de veículos existente na localidade, acredita-se 
que as medidas propostas sejam uma forma de organizar o trânsito e. ainda. 
garantir maior segurança dos condutores de veículos e pedestres que transitam pelo 
local, especialmente nos horários de funcionamento dos comércios que existem no 
local onde circula um número considera de pessoas. 

Ante o exposto, pede-se especial atenção da Administração Municipal 
e dos órgãos competentes no sentido de atender a reivindicação da população e 
proporci5~ maior segurança aos motoristas e pedestres. 

•  as Sessis da Câmara Municipal d Varginha, em 05 dç maio de 2021. 
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Câmara Municipal de Varginha 

Indicação N° 223/2021 

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador que abaixo subscreve vem, na forma regimental, solicitar 

de Vossa Excelência, que encaminhe a presente Indicação ao Senhor Prefeito 
Municipal. à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos - SOSUB e ao 

DEMUTRAN — Departamento Municipal de Transporte e Trânsito para que sejam 
instalados quebra-molas ou outra medida de contenção de velocidade na Rua 
Padre Cornélio Korovsky, no Bairro San Marino. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação visa atender às necessidades dos munícipes que 

residem na Rua Padre Cornélio Korovsky que estão preocupados com a 
segurança do trânsito no trecho localizado próximo ao número 334. 

Os moradores relataram que muitos motoristas desrespeitam a 

legislação de trânsito e trafegam pelo local em alta velocidade, dificultando a 

travessia da via e colocando em risco os pedestres e demais condutores de 

veículos 

Diante do intenso fluxo de veículos existente na localidade. acredita-se 
que as medidas propostas sejam uma forma de organizar o trânsito e, ainda. 

garantir maior segurança dos condutores de veiculos e pedestres que transitam pelo 

local 
Ante o exposto. pede-se especial atenção da Administração Municipal 

e dos órgãos competentes no sentido de atender à reivindicação da população e 

proporcionar maior segurança aos motoristas e pedestres. 

Sala das Sessões da Cãmara Municipal de Varginha. em 12 de maio de 2021. 

APOLIANO DE JESUS RIOS "Ikpotiano do Projeto Dom" 
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Câmara Municipal de Varginha 

Indicação N° 323/2021 

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador que abaixo subscreve vem, na forma regimental, solicitar 

de vossa Excelência que encaminhe a presente indicação ao Senhor Prefeito 

Municipal e ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos. através do 

Departamento Municipal de Transporte e Trânsito - DEMUTRAN para instalação 

de quebra-molas ou outra medida de contenção de velocidade na Rua Rosa 

Miarelli Delfraro, próximo aos imóveis de números 70 e 118, no bairro Jardim 

Mont Serrat. 

JUSTIFICATIVA 

A medida proposta é prudente diante do intenso fluxo de veículos 

existente na localidade. Acredita-se que a medida proposta seja urna forma de 

organizar o trânsito e, ainda, garantir mais segurança aos condutores de veículos. 

pedestres e motociclistas que transitam pelo local. 

A movimentação de veículos naquele local é constante, com alguns 

veículos e motocicletas passando em alta velocidade. não respeitando a via, onde é 

frequente a circulação de pessoas. tanto de adultos. corno também de crianças 

Assim, zelando pela segurança de todos os cidadãos que residem e 

utilizam o referido logradouro solicita o apoio da Administração Municipal para o 

atendimento do presente pleito para que os munícipes possam transitar pelo 

referido logradouro com mais segurança- 

Sala das Sessões da Câmara Municipl de Varginha, em 16 de junho de 2021. 

APOLIANO DE JESU4à-RIOS "Projeto Dom" 
Vereador 
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Câmara Municipal de Varginha 

Indicação N° 397/2021 

Exma, Sra. Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador que abaixo subscreve vem, na forma regimental. solicitar 

de vossa Excelência que encaminhe a presente indicação ao Senhor Prefeito 

Municipal e ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos. através do 

Departamento Municipal de Transporte e Trânsito — DEMUTRAN para instalação 

de redutores ou outra medida de contenção de velocidade na Avenida Frite 
Geissler, entre os imóveis de números 85 e 159, no bairro San Marina. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação visa atender às necessidades dos munícipes que 

residem na via pública supramencionada que estão preocupados com a segurança 

do trânsito no trecho especificado 

Os moradores relataram que muitos condutores de veículos 

desrespeitam a legislação de trânsito e transitam pelo local em alta velocidade, 

dificultando a travessia da via e colocando em risco os pedestres e demais 

condutores de veículos. 
Sendo também uma via que dá acesso aos bairros próximos. como 

Jardim Estrela 1 e 2. Jardim Corcetti. Alto dos Pinheiros e Mont Serrat. 

Diante do intenso fluxo de veículos existente na localidade. o vereador 

acredita que as medidas propostas sejam uma forma de organizar o trânsito e, 

ainda, garantir mais segurança aos condutores de veículos e pedestres que 

transitam pelo local. especialmente nos horários de funcionamento dos 

estabelecimentos comerciais que existem no local. onde circula um número 

considerável de pessoas. 
Ante o exposto, pede especial atenção da Administração Municipal e 

dos órgãos competentes no sentido de atender à reivindicação da população e 

proporcionar mais segurança aos condutores de veículos e pedestres. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 14 de julho de 2021. 
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